
QUINTA-FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE 2014 

publicaçõesà MUDANÇA NA  LEI

à INFORMÁTICA  GRATUITA “EXTRATO DE EDITAL DE CHAMAMENTO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 08/2014

OBJETO:
a concessão de SUBVENÇÃO SOCIAL tendo como beneficiá-

rias entidades assistenciais previamente cadastradas junto ao Con-
selho Municipal de Assistência Social, caracterizadas como insti-
tuições públicas ou privadas de caráter assistencial, sem finalidade 
lucrativa, destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades be-

Foi aprovado ontem 
(26), pela Comis-
são de Assuntos 
Sociais do Senado 

o projeto de lei que garante 
a guarda compartilhada de 
filhos de pais divorciados, 
mesmo que não haja acor-
do entre as partes. A maté-
ria segue em regime de ur-
gência para o plenário. 

A expectativa é mudar 
a atual redação do Códi-
go Civil, que tem induzido 
juízes a decretarem guar-
da compartilhada apenas 
nos casos em que há bo-
as relações entre os pais 
após o fim do casamen-
to. A ideia é que esse tipo 
de instituto seja adotado 
justamente quando se faz 
mais necessário: nas sepa-

rações conflituosas. Com a 
nova redação, a guarda se-
rá obrigatória, a menos que 
a Justiça avalie que um dos 
pais não esteja apto para 
ter a guarda do filho, ou nos 
casos em que um deles ma-
nifeste desejo de não obter 
guarda.

O projeto prevê também 
a necessidade de uma di-
visão equilibrada do tem-
po de convivência dos fi-
lhos com cada um dos pais. 
Além disso, estabelece 
multa para estabelecimen-
tos que se negarem a dar 
informações sobre o filho a 
qualquer um dos pais. Ain-
da segundo o projeto, serão 
necessárias autorizações 
dos dois pais para os casos 
em que o filho venha a mu-
dar de município e no caso 
de viagens ao exterior.

A fim de fortalecer 
o conhecimen-
to em informáti-
ca aos alunos da 

rede estadual, o Governo 
do Estado de São Paulo, por 
meio da Secretaria de Es-
tado da Educação, firmou 
uma parceria com a Micro-
soft para oferecer um cur-
so online gratuito sobre in-
formática, o “It Academy“, 
que terá aulas sobre as fer-
ramentas Word, Excel, Po-
wer Point e OneNote.

Podem se inscrever alu-
nos do Ensino Fundamen-
tal e do Ensino Médio. Os 
interessados devem criar 
uma conta no programa 
Office 365, por meio da pá-
gina da Secretaria Esco-
lar Digital. Para acessar, é 
preciso inserir número de 
RA (Registro do Aluno) e 
senha. O prazo é até 5 de 
dezembro. Para mais infor-
mações, acesse o site da 
Secretaria da Educação.

Durante o curso, os par-
ticipantes aprenderão a 
configurar páginas em do-
cumentos, inserir imagens 
e índices, criar tabelas di-
nâmicas, realizar cálculos 
em planilhas, além de ela-
borar apresentações, for-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 07/2014
PROCESSO SELETIVO Nº 07/2014

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL
“Contratação de Pessoal Temporário do Projeto Esporte Social”
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, CNPJ 

nº 47.842.836/0001-05, Estado de São Paulo, através da Secre-
taria Municipal de Esportes e Lazer e do Presidente da Comissão 
responsável pela organização, aplicação, supervisão, convoca-
ção, classificação e publicação dos resultados do Processo Seletivo 
07/2014-SMEL, nomeada pela Portaria Municipal nº 15.267, de 26 
de novembro de 2014, da Excelentíssima Senhora Prefeita Munici-
pal, ANA MARIA MATOSO BIM, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, TORNA PÚBLICO a aber-
tura das inscrições e estabelece normas para a realização do Proces-
so Seletivo, para admissão temporária, por prazo determinado, por 
excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX da Cons-
tituição Federal, do Capítulo IX, art. 61, inciso IX da Lei nº 1.560 
de 25 de outubro de 1990, do artigo 216, inciso VII da Lei Comple-
mentar Municipal nº 01, de 01 de junho de 1992, para atuarem no 
Projeto Esporte Social, nos termos do convênio Nº 141/2013, fir-
mado entre o Município e a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventu-
de do Estado de São Paulo.

INSCRIÇÕES: Serão realizadas na Secretaria Municipal de Es-
porte e Lazer - SMEL, com atendimento á Rua Kazzuyoshi Beppu, 
nº 305 – Jd. Morada do Sol, do dia 01 ao dia 05 de Dezembro de 
2014, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas.

PROVAS: As Provas Objetivas serão realizadas no dia 13 de De-
zembro de 2014, na Secretaria Municipal de Educação, situada à 
Rua Minas Gerais, n° 993, centro, Fernandópolis-SP.

COMPUTO DE TITULOS: Toda documentação referente a com-
provação de títulos, deverão ser entregues até o dia 05-12-2014.

O Edital na Integra será publicado no quadro de avisos da Prefei-
tura Municipal de Fernandópolis e na Secretaria Municipal de Es-
porte e Lazer.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de Novembro de 
2014.

ANA MARIA MATOSO BIM
Prefeita Municipal

PAULO FORTUNATO DE GODOY
Presidente da Comissão de Seleção Pública

Três publicações: dias 27, 28 e 29 de novembro de 2014.
1ª publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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PORTARIA Nº 15.267 –
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

R E S O L V E:
Artigo 1º - Fica nomeada a COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA 

ORGANIZAÇÃO, APLICAÇÃO, SUPERVISÃO, CONVOCA-
ÇÃO, EXAME, CLASSIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS RE-
SULTADOS DA SELEÇÃO PÚBLICA referente ao Edital de Se-
leção da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer objetivando o 
preenchimento de funções públicas, para atendimento de necessi-
dade temporária de excepcional interesse público, para atuarem no 
Projeto Esporte Social, nos termos do convênio Nº 141/2013, fir-
mado entre o Município e a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventu-
de do Estado de São Paulo, nas condições e quantidades que consta-
rão do edital, assim constituída:

Presidente:
PAULO FORNUNATO DE GODOY.
Membros:
FABIO JOSÉ CAVARIANI;
OLAVO HENRIQUE PIZZUTTO;
ANTONIO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR.
Artigo 2º - Os trabalhos da Comissão ora nomeada não serão re-

munerados e sim considerados prestação de serviços relevantes ao 
Município.

Artigo 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de novembro de 

2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 

Oficial do Município, bem como, por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.442.

neficiadas, para o exercício de 2015.
PRAZO DE INSCRIÇÃO
O prazo para inscrição e apresentação de projetos, planos de tra-

balho e demais documentos legalmente exigidos estará aberto NO 
PERÍODO DE 01 A 05 DE DEZEMBRO DE 2014.

HORÁRIO:
DAS 08:00 ás 10:30 e das 13:30 ás 16:30 horas.
LOCAL:
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, situada 

na Rua Minas Gerais, nº 1323, Centro, nesta cidade de Fernandópo-
lis, Estado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL E PLANO DE TRABALHO MODE-
LO: 

Está a disposição de todos quantos possam interessar junto a Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, de Segunda – 
Feira à Sexta – Feira, no horário das 08:00 ás 10:30 e das 13:30 ás 
16:30 horas.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de novembro de 
2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM – 
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Três publicações: dias 27, 28 e 29 de novembro de 2014.
1ª publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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Comissão do Senado 
aprova guarda 
compartilhada 
de filho de pais 

divorciados

 Da Redação

contato@oextra.net

 Da Redação

contato@oextra.net

matar slides animados e 
exibição de vídeos. Ao fi-
nal, os alunos receberão o 
certificado de conclusão.

Alunos da rede estadual 
podem participar de 
curso de tecnologia
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VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS
01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

PRECISA-SE TÉCNICO EM ELETRÔNICA
lOJA Rio Preto Games, no Shopping Center Fernan-
dópolis. Tratar pelo fone: (17) 3463-3666.

29/nov/2014

EMPRESA DA ÁREA DE SAÚDE CONTRATA
- Enfermeiro (a) para home care
- auxiliar administrativo.
encaminha cv para: gpsaude10@gmail.com

20/nov/2014

VENDE-SE
PIZZARIA, no bairro Coester. Tratar nos telefones (17) 
99714-9848 ou 99133-4934.

VENDE-SE
PIZZARIA, no bairro Coester. Tratar nos telefones (17) 
99714-9848 ou 99133-4934.

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.

Comunicado

A Vivo informa que, por motivo de falha em equipamento na central da operadora, 

alguns telefones fixos da localidade de Brasitânia tiveram seu funcionamento 

prejudicado no dia 25/11/2014 das 05h49 às 10h20. Assim que houve a interrupção, 

enviamos equipes especializadas ao local e foi resetado o equipamento danificado.

PORTARIA Nº 15.268 –
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014

(Dispõe sobre a nomeação da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO 
para o recebimento de tributos inscritos na divida ativa, mediante a 
celebração de acordo).

ANA MARIA MATOSO BIM, Prefeita do Município de Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições le-
gais;...

RESOLVE:
Artigo 1° - Fica nomeada a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO para 

o recebimento de tributos inscritos na divida ativa, mediante a cele-
bração de acordo, conforme Lei Municipal n° 3.658, de 21 de junho 
de 2010, constituída dos seguintes  membros: 

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS JURÍDICOS:

GABRIEL HENRIQUE MACHADO;
JOSÉ LUIS CHERUBINI AGUILAR.
II - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA:
ANTONIO FERNANDO TAMBURUS;
JULIANO PAIÃO RIOS.
Artigo 2° - Fica estipulada a gratificação mensal de 20% (vinte 

por cento) sobre os vencimentos dos membros da Comissão ora no-
meada, com fundamento no artigo 19 da Lei 1.560/90 e artigo 77 da 
Lei Complementar 01/92, observado o limite máximo permitido em 
lei municipal.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrario, em especial 
a Portaria                nº. 14.020, de 08 de abril de 2013.

Registre-se, afixe-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de novembro de 

2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 

Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.442.
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 100/2014. Após aber-

tura das propostas e verificada condições de habilitação, verifican-
do-se a adequação do preço oferecido aos praticados no merca-
do deste município, fica adjudicado para as empresas: ADRIANA 
CRISTINA ZUIM & CIA LTDA - ME os lotes 06, 10 e 11 e CAMI-
LA APARECIDA MINARI – ME os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08 
e 09, objeto deste Pregão.                                                                                                                                

Fernandópolis-SP, 26 de novembro de 2014.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.442.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 100/2014, 

que tem por objeto a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFER-
MAGEM E COMPRESSOR DE AR QUE SERÃO UTILIZADOS 
NA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE”. HOMOLOGA o 
julgamento proferido pela Comissão Municipal de Pregão Presen-
cial, nomeada pela Portaria n.º 14.513, de 08 de agosto de 2013, so-
bre o Processo n.º 169/2014, em favor das empresas: ADRIANA 
CRISTINA ZUIM & CIA LTDA - ME os lotes 06, 10 e 11 e  CAMI-
LA APARECIDA MINARI – ME os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 07, 08 
e 09, objeto deste Pregão.                                                                                                                                

Fernandópolis-SP, 26 de novembro de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO POR 
ESTA MUNICIPALIDADE COM A EMPRESA UNICON 
OBRAS E INSTALAÇÕES LTDA – ME

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE, 
neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor SE-
BASTIÃO GERALDO DA SILVA, e de outro lado a empresa UNI-
CON OBRAS E INSTALAÇÕES LTDA – ME, CNPJ (MF) Nº 
13.338.127/0001-67, com sede em Ouroeste, SP, na Rua Borba Ga-
to, 1490, Sala 02, Centro, CEP 15.685-000, neste ato representada 
por seu sócio proprietário, conforme no CONTRATO firmado em 
08 de maio de 2014, objeto da Tomada de Preço nº 03/14, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA: Nos termos do inciso II do artigo 65 
da Lei 8666/93, as partes resolvem Aditar o Contrato nº 110/14, To-
mada de Preço nº 03/14, Processo nº 31/14, destinado a Contrata-
ção de empresa com fornecimento de material e mão de obra para 
a execução de obras de reforma, adequação e ampliação do UBS I 
(centro), Município de Ouroeste, para prorrogar o seu contrato por 
mais 10 (dez) dias, por motivos de troca de serviços de acréscimo 
e decréscimo, tais como: substituição de uma porta de abrir de vi-
dro com barra anti-pânico por uma porta de vidro de correr sem bar-
ra anti-pânico; execução de uma parede em alvenaria de bloco cerâ-
mico dentro do banheiro para portadores de necessidades especiais; 
acréscimo de porta de ferro para abrigo do compressor; decréscimo 
do reaproveitamento porta de ferro para abrigo do compressor, de-
créscimo do revestimento em borracha sintética. 

CLAUSULA SEGUNDA: Todas as alterações de substituições, 
acréscimo e decréscimo ocorrido, não sofrerá aumento do valor ini-
cial do contrato, portanto não ocorrendo ônus para a municipalida-
de, mantidas inalteradas as demais cláusulas contratuais.

FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acor-
do, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pe-
las partes e por duas testemunhas a tudo presente.

Ouroeste, 24 de novembro de 2014.
SEBASTIÃO GERALDO DA SILVA

Prefeito Municipal
Unicon Obras e Instalações Ltda – ME

Israel Barbosa Brito
Contratada

Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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Processo nº 63/14
Assunto: Contratação da empresa JV-7 PRODUÇÕES ARTÍSTI-

CAS LTDA – ME para a apresentação do Show Artístico do Can-
tor Gospel Jonas Vilar para animar o dia Nacional do Evangélico no 
Município de Ouroeste.

DESPACHO
A vista das justificativas apresentadas pela Assessoria Jurídica do 

Município, e pela Comissão de Licitação, julgo INEXIGÍVEL com 
fulcro no artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8666/93 e sua alte-
rações posteriores, a licitação para a Contratação da empresa JV-7 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME para a apresentação do 
Show Artístico do Cantor Gospel Jonas Vilar para animar o dia Na-
cional do Evangélico no Município de Ouroeste.

Ouroeste, 25 de novembro de 2014.
Sebastião Geraldo da Silva

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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Processo nº 63/14
Assunto: Contratação da empresa JV-7 PRODUÇÕES ARTÍSTI-

CAS LTDA – ME para a apresentação do Show Artístico do Can-
tor Gospel Jonas Vilar para animar o dia Nacional do Evangélico no 
Município de Ouroeste.

Interessado: Departamento de Esportes e Recreação
GABINETE DO PREFEITO
DESPACHO
Diante dos autos do presente Processo, RATIFICO, nos termos 

do artigo 25, inciso III, da Lei Federal nº 8666/93 e sua alterações 
posteriores, a INEXIGIBILIDADE, referente a Contratação da em-
presa JV-7 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME para a apre-
sentação do Show Artístico do Cantor Gospel Jonas Vilar no dia 29 
de novembro de 2014, para animar o dia Nacional do Evangélico no 
Município de Ouroeste

Ouroeste, 25 de novembro de 2014.
Sebastião Geraldo da Silva

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº: 149/14
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE OUROESTE
Contratado: JV-7 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME 

CNPJ Nº 16.647.963/0001-11
Assinatura: 26/11/14
Objeto: Contratação da empresa para a apresentação do Show Ar-

tístico do Cantor Gospel Jonas Vilar para animar o dia Nacional do 
Evangélico no Município de Ouroeste

Valor: R$ 21.000,00
Prazo: 15 (quinze) dias
Processo: 63/14 – INEXIGIBILIDADE

Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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NOTIFICAÇÃO
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-

tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do Ar-
tigo 2º da Lei nº. 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Pedranopolis os seguintes repasses; 1) R$ 
19.351,20 ( Dezenove Mil Trezentos e Cinqüenta e Um Reais e 
Vinte Centavos) relativo ao Auxilio Transporte, distribuído no dia 
14/11/2014, 2) R$ 8.970,32 ( Oito Mil Novecentos e Setenta Re-
ais e Trinta e Dois Centavos) relativo ao FUNDEB, distribuído 
18/11/2014, 3) R$ 52.983,12 ( Cinqüenta e Dois Mil Novecentos e 
Oitenta e Trez Reais e Doze Centavos) relativo ao FPM,distribuído 
no dia 21/11/2014, 4) R$ 67,33 ( Sessenta e Sete Reais e Trinta e 
Trez Centavos) relativo ao ITR, 5) R$ 8.225,61 ( Oito Mil Duzentos 
e Vinte e Cinco Reais e Sessenta e Um Centavos) relativo ao FEP, 
distribuído no dia 21/11/2014, 6) R$ 978,02 ( Novecentos e Seten-
ta e Oito Reais e Dois Centavos) relativo ao ITA, distribuído no dia 
21/11/2014, 7) R$ 2.000,00 ( Dois Mil Reais) relativo ao Vigilância 
e Promoção em Saúde, distribuído no dia 21/11/2014, 8) R$ 584,92 
( Quinhentos e Oitenta e Quatro Reais e Noventa e Dois Centavos) 
relativo ao FUNDEB, distribuído no dia 21/11/2014.

Edson Batista Monhaler
Tesoureiro

Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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EXTRATO DE CONTRATO
(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 –

Atualizada pela Lei 8883/94)
Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Extra-

to de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se pe-
la Prefeitura Municipal de Pedranópolis, uma licitação na modali-
dade de  Tomada de Preço, sob o nº 006/2014 e que, após a devida 
homologação e adjudicação, foi firmado o contrato cujo extrato é o 
seguinte:

CONTRATO Nº 126/2014
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2014
PROCESSO Nº 038/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA-

NÓPOLIS
CONTRATADA: NOROESTE CONSTRUTORA E SERVIÇOS 

DE TOPOGRAFIA LTDA – EPP CNPJ Nº 11.873.462/0001-30
OBJETO: Contratação de empresa com fornecimento de material 

e mão de obra para a execução de pavimentação asfaltica e execu-
ção de guias e sarjetas extrusadas, na Prainha do Aguão, Distrito de 
Santa Izabel do Marinheiro, município de Pedranópolis.

VALOR: R$ 126.118,19
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será procedido con-

forme Laudo de Medição, expedido pelo Departamento de Enge-
nharia da Prefeitura, independentemente de solicitação da Contra-
tada.

DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2014.
VALIDADE: 30 (trinta) dias
PUBLICAÇÃO: Jornal “O Extra” “Imprensa Oficial”

Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2014
PROCESSO Nº 043/2014
REFERÊNCIA: Aquisição de gêneros alimentícios para a ali-

mentação e nutrição.
DESPACHO
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRE-

SENCIAL, dentro das normas da legislação em vigor, e após as de-
vidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria 
nº 4373/2014, Adjudicando a licitação, bem como após análise da 
ata da sessão de pregão, HOMOLOGO este presente procedimen-
to para dele provenham seus legais efeitos à empresa NEUSA FI-
GUEIRAS - ME CNPJ Nº 12.807.801/0001-42 vencedor dos itens 
02, 03, 04, 06, 07, 08, 09; à empresa PRONTINHO INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP CNPJ Nº 56.510.639/0001-71 vencedor 
dos itens 10, 11; à empresa SIDINEI ANTONIO DA SILVA PADA-
RIA – ME CNPJ Nº 09.566.999/0001-05 vencedor do item 05.

Encaminha-se cópia do Pedido de Fornecimento ao Departamen-
to de Contabilidade para o devido processamento contábil.

Pedranópolis, 26 de novembro de 2014.
JOSÉ ROBERTO MARTINS

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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EDITAL 
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO

(Artigo 61 – Parágrafo único – Lei n.º 8666/93 – Atualizada pe-
la Lei 8883/94)

Saibam quantos vierem o presente Edital de Publicação de Ex-
trato de Contrato ou dele conhecimento tiverem, que processou-se 
pela Prefeitura Municipal de Pedranópolis, uma licitação na moda-
lidade de Pregão, sob o nº 028/2014 e que, após a devida homologa-
ção e adjudicação, foi firmado o contrato cujo extrato é o seguinte:

PREGÃO Nº 028/2014.
PROCESSO Nº 043/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA-

NÓPOLIS
CONTRATO Nº 127/2014
CONTRATADA: NEUSA FIGUEIRAS – ME
VALOR: 6.854,68
CONTRATO Nº 128/2014
CONTRATADA: PRONTINHO INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA – EPP
VALOR: 2.037,50
CONTRATO Nº 129/2014
CONTRATADA: SIDINEI ANTONIO DA SILVA PADARIA – 

ME
VALOR: 5.100,00
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação 

e nutrição.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dos produtos forneci-

dos será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante empenho da Nota 
Fiscal na Contabilidade Pública.

VIGÊNCIA: 31/12/2014
DATA DA ASSINATURA: 27 de novembro de 2014.
PUBLICAÇÃO: Jornal “O Extra” “Imprensa Oficial”

Pedranópolis, 27 de novembro de 2014.
JOSÉ ROBERTO MARTINS 

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pedranópolis, através do Senhor Pre-
feito Municipal José Roberto Martins, HOMOLOGA o parecer da 
Comissão de Licitação nomeada pela Portaria nº 4478/2014, e AD-
JUDICA pelo menor preço global a empresa NOROESTE CONS-
TRUTORA E SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA LTDA – EPP CNPJ 
Nº 11.873.462/

0001-30, para Contratação de empresa com fornecimento de ma-
terial e mão de obra para a execução de pavimentação asfaltica e 
execução de guias e sarjetas extrusadas, na Prainha do Aguão, Dis-
trito de Santa Izabel do Marinheiro, município de Pedranópolis, re-
ferente a Tomada de Preço nº 06/14 – Processo nº 25/14.

Pedranópolis, 19 de novembro de 2014.
JOSÉ ROBERTO MARTINS

Prefeito Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 098/2014. Após aber-

tura das propostas e verificada condições de habilitação, verifican-
do-se a adequação do preço oferecido aos praticados no mercado 
deste município, fica adjudicado para a empresa: P.CRISTÓFARO-
PEÇAS-ME o lote 01 e o lote 02 se tornou fracassado, objeto des-
te Pregão.

Fernandópolis-SP, 26 de novembro de 2014.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.

MONALIZA COSMÉTICA CONTRATA
Monaliza Cosmética para salão de cabeleireiro contrata distribuidor com ga-
nhos superiores a R$ 4.000 (Quatro Mil Reais). Tratar pelo fone: (18) 99109-
5038 (Vivo).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO Nº 098/2014, 

que tem por objeto a ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA “AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS ROÇADEIRAS 
PARA USO EM VÁRIAS SECRETARIAS, COM PREVISÃO DE 
AQUISIÇÃO NO DECORRER DE 12(DOZE) MESES”, HOMO-
LOGA o julgamento proferido pela Comissão Municipal de Pre-
gão Presencial, nomeada pela Portaria n.º 14.513, de 08 de agos-
to de 2.013, sobre o Processo n.º 167/2014, em favor da empresa: 
P.CRISTÓFARO-PEÇAS-ME o lote 01, o lote 02 se tornou fracas-
sado, objeto deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 26 de novembro de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-

CAMOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

Justificativa: despesa a aquisição de pneus e derivados; despesas 
referentes a locação de tendas que serão instaladas na “inaugura-
ção do polo regional da escola da construção civil, realizada ni dia 
20/02/2014; despesas referentes à subvenções sociais. Tendo em 
vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, como dívida 
alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços 
essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da or-
dem cronológica. 

Fernandópolis, 25 de novembro de 2014.
Maria Regina Menis 

Secretaria Municipal da Fazenda
Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

CAMPNEUS LÍDER DE 
PNEUMÁTICOS LTDA. 

NF- 12632 R$ 6.645,83 

LARISSA CRISTINA 
BERNANRDES DE 
SOUZA- ME 

NF- 352 R$ 300,00 

CORPORAÇÃO MUSICAL 
DE FERNANDÓPOLIS  

LEI 4.203 DE 21 DE MAIO 
DE 2.014 

R$ 18.750,00 

CAEFA- CENTRO DE 
APOIO A EDUCAÇÃO E 
FORMAÇÃO DO 
ADOLESCENTE 

LEI 4.194 DE 08 DE MAIO 
DE 2.014 

R$ 1.000,00 

COMUNIDADE DAS 
FAMÍLIAS SÃO PEDRO 

LEI 4.228 DE 2.014 R$ 45.000,00 

ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MARIA 
JOÃO DE DEUS 

LEI 4.194 DE 08 DE MAIO 
DE 2.014 

R$ 1.050,00 

ASSOCIAÇÃO DE FUTSAL 
DE FERNANDÓPOLIS 

LEI 4.210 DE 2.014 R$ 4.333,32 

ASSOCIAÇÃO DE 
KARATÊ DE 
FERNANDÓPOLIS 
‘DOJOKAN’ 

LEI 4.210 DE 2014 R$ 2.833,32 

ASSOCIAÇÃO DE MALHA 
FERNANDÓPOLIS- 
AMAFER 

LEI 4.210 DE 2014 R$ 2.000,00 

ASSOCIAÇÃO DE JUDÔ 
DE FERNANDÓPOLIS 

LEI 4.210 DE 2014 R$ 4.333,32 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DO 
BASQUETEBOL 

LEI 4.210 DE 2014 R$ 4.333,32 

 

Justificativa: despesa a aquisição de pneus e derivados; despesas referentes a locação de tendas 
que serão instaladas na “inauguração do polo regional da escola da construção civil, realizada ni 
dia 20/02/2014; despesas referentes à subvenções sociais. Tendo em vista a dificuldade 
encontrada no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem 
cronológica.  

 

Fernandópolis, 25 de novembro de 2014. 

Maria Regina Menis  

Secretaria Municipal da Fazenda. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDÔNIA.
RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTAS

PREGÃO PRESENCIAL n.º 014/2014 – Proc. n.º 053/2014. OB-
JETO: Fornecimento de combustíveis para diversos setores desta 
municipalidade conforme especificações constantes em anexo II. - 
Resultado 25/11/14 – PREGÃO FRACASSADO, MOTIVO: DE-
SERTO.

AVISO: HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL n.º 
014/2014 – Proc. n.º 053/2014. OBJETO: Fornecimento de com-
bustíveis para diversos setores desta municipalidade conforme es-
pecificações constantes em anexo II. PREGÃO FRACASSADO, 
MOTIVO: DESERTO - Tudo posto, determino ao Pregoeiro e a 
Equipe de Apoio que aproveite a 1ª fase interna do certame e refa-
ça as publicações necessárias à efetivação da segunda etapa, man-
tendo-se as mesmas condições da anterior. Prefeita Municipal – Lu-
cilene Cabreira Garcia Marsola - Macedônia-SP, 26 de Novembro 
de 2014.

Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2014. PROC. N.º 053/2014. O 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Macedônia-SP. OB-
JETO: Fornecimento de combustíveis para diversos setores des-
ta municipalidade conforme especificações constantes em anexo II. 
TIPO: Menor preço por lote. EDITAL: Poderá ser retirado pesso-
almente ou no site: www.macedonia.sp.gov.br. CADASTRO EXI-
GIDO: Da Prefeitura Municipal de Macedônia. RECEBIMENTO 
E ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 10/12/2014, às 09:00 H. 
LOCAL: Sala de Reunião – Praça José Princi, 449- Macedônia - SP. 
DATA DA ENTREGA E ESCLARECIMENTOS: Praça José Prin-
ci, 449 – Centro – Macedônia-SP, horário de expediente. Fone /fax 
(17)3849.11.62. Custo: nihil. Macedônia, 27 de Novembro de 2014. 
Lucilene Cabreira Garcia Marsola. Prefeita Municipal.

Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
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DECRETO Nº 7.237 –
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

D E C R E T A :
Artigo 1º - Ficam reajustados, monetariamente, em 6,88% (seis 

inteiros e oitenta e oito décimos por cento) (índice INPC novem-
bro-2013/outubro-2014), os valores venais do metro quadrado de 
terrenos urbanos, edificados ou não, para efeito de cálculo e lança-
mento dos Impostos Predial e Territorial Urbano deste Município, 
para o exercício de 2.015, com base nos valores lançados no exercí-
cio de 2.014, como segue:
I - FERNANDÓPOLIS:
Setor 01	 R$ 113,46	 (cento e treze reais e quarenta e seis centavos)
Setor 02	 R$ 107,17	 (cento e sete reais e dezessete centavos)
Setor 03	 R$ 100,89	 (cem reais e oitenta e nove centavos)
Setor 04	 R$ 94,59	 (noventa e quatro reais e cinquenta e nove centavos)
Setor 05	 R$ 88,26	 (oitenta e oito reais e vinte e seis centavos)
Setor 06	 R$ 81,98	 (oitenta e um reais e noventa e oito centavos)
Setor 07	 R$ 72,50	 (setenta e dois reais e cinquenta centavos)
Setor 08	 R$ 66,22	 (sessenta e seis reais e vinte e dois centavos)
Setor 09	 R$ 59,91	 (cinquenta e nove reais e noventa e um centavos)
Setor 10	 R$ 53,57	 (cinquenta e três reais e cinquenta e sete centavos)
Setor 11	 R$ 47,28	 (quarenta e sete reais e vinte oito centavos)
Setor 12	 R$ 44,12	 (quarenta e quatro reais e doze centavos)
Setor 13	 R$ 40,98	 (quarenta reais e noventa e oito centavos)
Setor 14	 R$ 34,68	 (trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos)
Setor 15	 R$ 28,36	 (vinte e oito reais e trinta e seis centavos)
Setor 16	 R$ 25,17	 (vinte e cinco reais e dezessete centavos)
Setor 17	 R$ 22,04	 (vinte e dois reais e quatro centavos)
Setor 18	 R$ 18,90	 (dezoito reais e noventa centavos)
Setor 19	 R$ 15,75	 (quinze reais e setenta e cinco centavos)
Setor 20	 R$ 14,16	 (quatorze reais e dezesseis centavos)
Setor 21	 R$ 12,58	 (doze reais e cinquenta e oito centavos)
Setor 22	 R$ 11,01	 (onze reais e um centavo)
Setor 23	 R$ 9,39	 (nove reais e trinta e nove centavos)
Setor 24	 R$ 7,84	 (sete reais e oitenta e quatro centavos)
Setor 25	 R$ 6,27	 (seis reais e vinte e sete centavos)
II - BRASITÂNIA:
Setor 01	 R$ 6,27	 (seis reais e vinte e sete centavos)
Setor 02	 R$ 4,68	 (quatro reais e sessenta e oito centavos)
Setor 03	 R$ 3,13	 (três reais e treze centavos)

Parágrafo único. Ficam reajustados, monetariamente, em 6,88% 
(seis inteiros e oitenta e oito décimos por cento), os valores venais 
do metro quadrado de construção, de conformidade com o tipo de 
construção, constante do Anexo III - “Parte A” e “Parte B”, da Lei 
Municipal                nº 2.064/95, para efeito de cálculo e lançamen-
to do IPU (Imposto Predial Urbano), deste Município, para o exer-
cício de 2.015, relativamente aos valores lançados no exercício de 
2.014, como segue:
Anexo III - Parte A - Lei Municipal nº 2.064/95
TIPO	 R$		  TIPO	 R$		  TIPO	 R$
01	 215,75		  31	 165,53		  61	 78,82
02	 211,25		  32	 163,94		  62	 75,66
03	 209,70		  33	 162,38		  63	 72,50
04	 208,10		  34	 160,78		  64	 69,37
05	 206,48		  35	 159,25		  65	 66,21
06	 204,94		  36	 157,66		  66	 63,05
07	 203,37		  37	 154,47		  67	 59,91
08	 201,80		  38	 151,33		  68	 56,72
09	 200,25		  39	 148,19		  69	 53,57
10	 198,65		  40	 145,00		  70	 50,45
11	 197,36		  41	 141,87		  71	 47,28
12	 195,47		  42	 138,71		  72	 44,11
13	 193,92		  43	 135,57		  73	 40,98
14	 192,33		  44	 132,40		  74	 37,79
15	 190,77		  45	 129,25		  75	 34,68
16	 189,19		  46	 126,11		  76	 31,51
17	 187,64		  47	 122,93		  77	 29,96
18	 186,01		  48	 119,79		  78	 28,36
19	 184,46		  49	 116,62		  79	 26,77
20	 182,87		  50	 113,46		  80	 25,18
21	 181,31		  51	 110,34		  81	 23,62
22	 179,72		  52	 107,17		  82	 22,04
23	 178,17		  53	 104,04		  83	 20,47
24	 176,54		  54	 100,89		  84	 18,90
25	 174,98		  55	 97,70		  85	 17,29
26	 173,43		  56	 94,59		  86	 15,75
27	 171,84		  57	 91,45		  87	 14,16
28	 170,25		  58	 88,26		  88	 12,58
29	 168,71		  59	 85,12		  89	 11,02
30	 167,09		  60	 81,98		  90	 9,41
Anexo III - Parte B - Lei Municipal nº 2.064/95
TIPO	 R$		  TIPO	 R$		  TIPO	 R$
01	 106,41		  31	 82,76		  61	 39,39
02	 105,62		  32	 81,98		  62	 37,79
03	 104,82		  33	 81,16		  63	 36,22
04	 104,04		  34	 80,40		  64	 34,68
05	 103,24		  35	 79,60		  65	 33,08
06	 102,46		  36	 78,82		  66	 31,51
07	 101,70		  37	 77,20		  67	 29,96
08	 100,89		  38	 75,66		  68	 28,36
09	 100,09		  39	 74,09		  69	 26,77
10	 99,31		  40	 72,50		  70	 25,18
11	 98,53		  41	 70,96		  71	 23,62
12	 97,70		  42	 69,37		  72	 22,04
13	 96,90		  43	 67,75		  73	 20,47
14	 96,14		  44	 66,18		  74	 18,90
15	 95,36		  45	 64,60		  75	 17,29
16	 94,59		  46	 63,05		  76	 15,75
17	 93,78		  47	 61,46		  77	 14,97
18	 92,99		  48	 59,91		  78	 14,16
19	 92,23		  49	 58,30		  79	 13,38
20	 91,45		  50	 56,72		  80	 12,58
21	 90,63		  51	 55,16		  81	 11,81
22	 89,86		  52	 53,57		  82	 11,02
23	 89,05		  53	 52,00		  83	 10,21
24	 88,26		  54	 50,45		  84	 9,41
25	 87,48		  55	 48,83		  85	 8,66
26	 86,67		  56	 47,28		  86	 7,84

27	 85,92		  57	 45,67		  87	 7,06
28	 85,12		  58	 44,11		  88	 6,28
29	 84,31		  59	 42,56		  89	 5,47
30	 83,54		  60	 28,06		  90	 4,69

Artigo 2º - Os contribuintes dos Impostos Predial e Territorial Ur-
bano e Taxas de Serviços Urbanos, para o exercício de 2.015, pode-
rão optar pelas seguintes modalidades de pagamento:

I - Único (à vista), efetuado até o dia 15 (quinze) de janeiro de 
2.015;

II - Único (à vista), efetuado até o dia 15 (quinze) de fevereiro de 
2.015;

III - Em até 12 (doze) prestações mensais e sucessivas, expres-
sas em reais, com vencimento da primeira parcela fixado para o dia 
15 (quinze) de janeiro de 2.015 e das demais parcelas para o dia 15 
(quinze) dos respectivos meses subseqüentes, limitando-se o valor 
mínimo de cada parcela a R$ 15,00 (quinze reais).

Artigo 3º - O Contribuinte que optar pelo pagamento à vista até o 
dia 15 (quinze) de janeiro de 2.015, gozará de um desconto de 10% 
(dez por cento), e o que optar pelo pagamento à vista até o dia 15 
(quinze) de fevereiro de 2.015, gozará de um desconto de 5% (cin-
co por cento), como desconto de pontualidade, sobre a totalidade do 
tributo lançado.

Artigo 4º - A concessão do benefício será compensada da seguin-
te maneira:

I - no corrente exercício, com o cancelamento de dotações orça-
mentárias;

II - no exercício seguinte, com a devida ampliação da base de 
cálculo, elevação de alíquotas, até o limite do desconto concedi-
do, conforme o disposto no artigo 14, II, da Lei Complementar nº 
101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Artigo 5º - Em caso de recurso do contribuinte, cuja decisão não 
ocorrer ainda durante o prazo para pagamento, este ficará suspenso.

§ 1.º - Se provido o recurso do contribuinte, o pagamento devido 
será feito singelamente, com todos os benefícios dos artigos 2º e 3º 
deste Decreto.

§ 2.º - Caso negativo, o contribuinte recolherá o tributo devido 
com os acréscimos legais previstos em legislação pertinente.

Artigo 6º - Os contribuintes das Taxas de Serviços Públicos de 
Coleta de Lixo, de Segurança Contra Incêndio, Expediente e Con-
tribuição de Iluminação Pública (CIP) - ITU, para o exercício de 
2.015, estarão sujeitos ao pagamento, respectivamente, de:
I - Coleta de Lixo...................................................... R$ 0,92/m² de Construção;
II - Segurança Contra Incêndio................................. R$ 0,10/m² de Construção;
III - Taxa de Expediente.......................................................R$ 1,87 por parcela;
IV – Contribuição de Iluminação Pública (CIP) – ITU.............R$ 106,80 anual.

Artigo 7º - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 
2.015.

Artigo 8º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de novembro de 

2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
- MARIA REGINA APARECIDA MENIS -

Secretária Municipal da Fazenda
Registrado no livro próprio e publicado na Imprensa Oficial do 

Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Municipal em 
lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.442.

PORTARIA Nº 15.266 –
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2014

(Constitui a comissão responsável pela condução do procedimen-
to administrativo para concessão de subvenção social na área da As-
sistência Social).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;...

R E S O L V E
Artigo 1º - Fica constituída a COMISSÃO RESPONSÁVEL PE-

LA CONDUÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
para concessão de subvenção social destinada a despesas de custeio 
das entidades sociais cadastradas no Conselho Municipal de Assis-
tência Social – CMAS, para o exercício de 2015, composta pelos 
membros abaixo, a saber:

I - SILMARA CALANCA BIROLLI;
II - ANTONIO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR;
III - MARY TANAKA;
IV - FERNANDA PAULA TOSCANO RUIZ.
Artigo 2º - A posse dos membros da comissão ora designada ocor-

rerá automaticamente a partir da data da publicação desta portaria 
considerando-se seus membros em pleno exercício de suas atribui-
ções a partir de então.

Artigo 3º - Os trabalhos dos membros acima designados não se-
rão remunerados, mas sim considerados como prestação de relevan-
tes serviços ao Município de Fernandópolis.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 26 de novembro de 

2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Imprensa 

Oficial do Município, bem como, por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: quinta-feira, dia 27 de novembro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.442.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.


